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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ___________________________________________________________________________ 
DECRETO N.º 145/2020 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional no orçamento do município de Mauá 

da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 5º, § 1º da Lei nº. 730/2019 de 10/12/2019 resolve: 
 
DECRETAR 

 
Art.  1º-  A  abertura  no  orçamento  geral  do  município  para  o  corrente 

exercício financeiro um Crédito Adicional por Transposição na importância de R$ 272.700,00 
(duzentos e setenta e dois mil e setecentos reais), destinados a atender despesas do orçamento 
programa em execução, com a seguinte classificação: 

 
Código              Descrição                                            Fonte     Valor - R$. 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
10.001    Departamento de Apoio Administrativo  
10.001.12.365.0016.2061     Manutenção da Educação Infantil – Pré Escola  
557    3.3.90.32.00.00     MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA             1103   10.000,00 

10.001.12.361.0014.2070      Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 60%   
541    3.1.90.11.00.00       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL   1101           72.000,00 

542    3.1.90.13.00.00      OBRIGAÇÕES PATRONAIS   1101          58.000,00  

10.001.12.361.0014.2071      Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 40%     
543    3.1.90.11.00.00       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL   1102           102.500,00 

544    3.1.90.13.00.00      OBRIGAÇÕES PATRONAIS   1102            30.200,00 

   
    Total                                                                                   272.700,00

     TOTAL GERAL 
                   

      272.700,00 

 

 Art.  2º-  Como  recurso  para  cobertura  do  crédito  aberto  pelo  artigo anterior,  fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  utilizar  anulação  da  dotação  abaixo,  em 
conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 

Código              Descrição                               Fonte   Valor - R$. 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  
10.001    Departamento de Apoio Administrativo  
10.001.12.361.0014.2056     Manutenção do Departamento de Educação   
480      3.3.90.14.00.00     DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL        1103                 4.500,00  
483      3.3.90.33.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO        1103                    500,00  

487     3.3.90.40.00.00     SERVIÇOS DE TECN DA INFORMAÇÃO E COM – PES JURÍD          1103                 5.000,00 
10.001.12.365.0016.2074      Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 60%    
584    3.1.90.11.00.00       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  1101           110.000,00 

585    3.1.90.13.00.00      OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1101              4.800,00
10.001.12.366.0017.2076      Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - FUNDEB 60%    

593    3.1.90.11.00.00       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  1101             5.800,00 
594    3.1.90.13.00.00      OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1101 1.000,00

10.001.12.367.0018.2067      Manutenção da Educação Especial - FUNDEB 40%    
684    3.1.90.11.00.00       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  1102 35.000,00 
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685    3.1.90.13.00.00      OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1102 7.000,00
601    3.3.90.30.00.00      MATERIAL DE CONSUMO  1102  55.700,00

686    3.3.90.39.00.00      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  1102  35.000,00
10.001.12.367.0018.2078      Manutenção da Educação Especial - FUNDEB 60%    

  602         3.1.90.11.00.00       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  1101                 7.300,00

603    3.1.90.13.00.00          OBRIGAÇÕES PATRONAIS    1101                    1.100,00 

   
    Total                                                                                   272.700,00

     TOTAL GERAL 
                   

      272.700,00 

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício  da  Prefeitura  de  Mauá da  Serra,  Estado  do  Paraná,  aos  07  de 

Dezembro de 2020. 
  

 
Hermes Wicthoff 

Prefeito 
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DECRETO N.º 146/2020 

 
SÚMULA:  Abre Crédito  Adicional  Suplementar no  orçamento  do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º, inciso I da Lei nº. 730/2019 de 10/12/2019 resolve: 
 
DECRETAR 

 
 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício  financeiro  um Crédito  Adicional  Suplementar na  importância  de R$  470.000,00 
(quatrocentos e setenta mil reais), destinado a atender despesas do orçamento programa em 
execução, com a seguinte classificação: 

 
Código Descrição                                        Fonte   Valor - R$. 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
05.002  Departamento de Patrimônio e Frotas   
05.002.04.122.0004.2011     Manutenção dos Serviços de Administração  
76      3.1.90.11.00.00      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL          1000             2.000,00  
77      3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS       1000                 3.000,00 

84      3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO       1000             40.000,00 

   
Total     45.000,00     

   
  

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
06.001  Coordenação da Secretaria de Finanças   
06.001.04.123.0005.2013     Manutenção da Tesouraria  
96        3.1.90.11.00.00       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL         1000            6.000,00  

97        3.1.90.13.00.00      OBRIGAÇÕES PATRONAIS   1000             3.000,00 

06.001.04.123.0005.2014       Amortização e Encargos Financeiros   
104    4.6.90.71.00.00     PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO            1000                 10.000,00 

   Total         19.000,00 

     
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANO 
07.001 Departamento de Obras   
07.001.15.451.0020.2017    Manutenção do Departamento de Obras  
138       3.3.90.39.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA          1000            10.000,00  

07.001.15.451.0020.2018    Manutenção de Ruas e Avenidas do Município  
144       3.3.90.30.00.00    MATERIAL DE CONSUMO   1000            30.000,00 

07.002      Departamento de Viação e Serviços Urbanos   

07.002.26.782.0015.2021    Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal  
170       3.3.90.30.00.00    MATERIAL DE CONSUMO       1000             40.000,00 
                                                                                             Total                 80.000,00 

 
08  SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE 
08.001  Fundo Municipal de Saúde   
08.001.10.301.0011.2027     Manutenção da Saúde Pública 
205      3.1.90.11.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL            1000            150.000,00
208     3.1.90.13.00.00      OBRIGAÇÕES PATRONAIS      1000            65.000,00   
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209     3.1.90.13.00.00      OBRIGAÇÕES PATRONAIS      1303                20.000,00  

            Total             235.000,00 
 
09 

 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

09.002 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
09.002.08.243.0009.6001      Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolesc   
409     3.1.90.11.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL        1000            12.000,00 
410     3.1.90.13.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS       1000                  2.000,00

09.003  Departamento de Assistência Social 
  

09.003.08.244.0010.2055     Manutenção do CRAS  
443    3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL        1000           22.000,00 
444    3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS       1000                 5.000,00

                                       Total              41.000,00 

 
10  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
10.001  Departamento de Apoio Administrativo 

  
10.001.12.365.0016.2072      Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola – FUNDEB 60%   

578    3.1.90.13.00.00      OBRIGAÇÕES PATRONAIS     1101  5.000,00  

10.001.12.365.0016.2073      Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola – FUNDEB 40%    
579    3.1.90.11.00.00       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL     1102      20.000,00 

580    3.1.90.13.00.00      OBRIGAÇÕES PATRONAIS     1102   5.000,00  

10.001.12.365.0016.2075      Manutenção do Ensino Infantil – Creche – FUNDEB 40%    
586    3.1.90.11.00.00       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL     1102      13.000,00 

587    3.1.90.13.00.00      OBRIGAÇÕES PATRONAIS     1102   7.000,00  

   
    Total                                                                                        50.000,00  

     TOTAL GERAL 
                   

  470.000,00  

 
Art.  2º-  Como  recurso  para  cobertura  do  crédito  aberto  pelo  artigo 

anterior,  fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  utilizar  anulação  da  dotação  abaixo,  em 
conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 
Código                Descrição                                        Fonte Valor - R$. 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
05.002  Departamento de Patrimônio e Frotas   
05.002.04.122.0004.2007     Manutenção do Patrimônio e Frotas  
46      3.1.90.11.00.00      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL            1000            21.500,00  
47      3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS       1000                3.500,00 

   
Total     25.000,00     

  
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
06.002  Departamento de Contabilidade   
06.002.04.123.0005.2015     Manutenção da Contabilidade  
106        3.1.90.11.00.00       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL     1000           72.000,00 
107        3.1.90.13.00.00      OBRIGAÇÕES PATRONAIS   1000            10.000,00 

   
Total         82.000,00 

08  SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE 
08.001  Fundo Municipal de Saúde   
08.001.10.301.0011.2027     Manutenção da Saúde Pública 
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206      3.1.90.11.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL             1303               20.000,00

   
       Total     20.000,00 

 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.001     Fundo Municipal de Assistência Social  
09.001.08.244.0010.2052 Manutenção da Proteção Social Básica - PAIF 

382      3.1.90.11.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL      1000              60.000,00 

385      3.1.90.13.00.00     OBRIGAÇÕES PATRONAIS    1000             10.000,00 
09.003 Departamento de Assistência Social 

09.003.08.244.0010.2054    Manutenção da Assistência Social  
435         3.1.90.11.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL      1000          17.000,00 

                                             Total 
 
               87.000,00 

 
10  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
10.001  Departamento de Apoio Administrativo   
10.001.12.361.0014.2057     Manutenção do Ensino Fundamental  
491    3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL        1000         130.000,00 

494    3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS       1000           76.000,00
10.001.12.365.0016.2072      Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola – FUNDEB 60%   

577    3.1.90.11.00.00       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL     1101       50.000,00 

   
    Total                                                                                       256.000,00  

     
TOTAL GERAL 

    
              

 

  470.000,00  

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

  Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 07 de 
Dezembro de 2020. 

 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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DECRETO N.º 147/2020 

 
SÚMULA:   Abre Crédito  Adicional  Especial no  orçamento  do 

município de Mauá da Serra, para o exercício de 2020. 
 

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando a 
Lei nº 763/2020 de 29/09/2020, resolve: 
 
DECRETAR 
 
Art. 1º- A abertura no  orçamento  geral  do  município  para o  corrente 

exercício de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais),  para  atender  despesas  não  constantes  do  orçamento  programa  em  execução,  com  a 
seguinte classificação: 

 
08    SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE  Fonte Valor – R$. 
08.001 Fundo Municipal de Saúde    
08.001.10.122.0011.2096 Manutenção do Enfrentamento da Emergência COVID-19  
732    3.1.90.11.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL 1019 91.400,00  
733    3.1.90.13.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1019 28.600,00 

         SOMA      120.000,00 
 
           TOTAL GERAL    120.000,00 

 
                                   Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 
será utilizado o excesso de arrecadação na fonte, de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320/64, conforme discriminação abaixo: 

 
1.7.1.8.03.9.1 Transferências de Recursos do SUS-Outros Progr Financ por Transf Fundo a Fundo     1019    120.000,00  

                                                  SOMA     120.000,00  
                                                 TOTAL GERAL                         120.000,00 

 Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 

07 de Dezembro de 2020. 
 

 
Hermes Wicthoff 

Prefeito  
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                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 148/2020 

 
SÚMULA:   Abre Crédito  Adicional  Especial no  orçamento  do 

município de Mauá da Serra, para o exercício de 2020. 
 

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando a 
Lei nº 767/2020 de 11/11/2020, resolve: 
 
DECRETAR 
 
Art. 1º- A abertura no  orçamento  geral  do  município  para o  corrente 

exercício  de  um Crédito  Adicional  Especial  na  importância  de R$  13.062,50  (treze  mil, 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos), para atender despesas não constantes do orçamento 
programa em execução, com a seguinte classificação: 

 
08    SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE  Fonte Valor – R$. 
08.001 Fundo Municipal de Saúde    
08.001.10.122.0011.2096 Manutenção do Enfrentamento da Emergência COVID-19  
732    3.1.90.11.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL 1019         10.000,00 
733    3.1.90.13.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1019          3.062,50 

         SOMA         13.062,50 
 
           TOTAL GERAL        13.062,50 

 
                                   Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 
será utilizado o excesso de arrecadação na fonte, de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320/64, conforme discriminação abaixo: 

 
1.7.1.8.03.9.1 Transferências de Recursos do SUS-Outros Progr Financ por Transf Fundo a Fundo     1019    13.062,50  

                                                  SOMA      13.062,50  
                                                 TOTAL GERAL                          13.062,50 

 Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 

07 de Dezembro de 2020. 
 

 
Hermes Wicthoff 

Prefeito  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 125/2020.

PROCESSO POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO
46/2020.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO
LOCAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENFEITES NATALINOS A SEREM INSTALADOS
NA ÁREA CENTRAL DE MAUA DA SERRA.

Pelo presente termo, tendo recebido nesta data, PARECER JURÍDICO, quanto

à análise da presença de requisitos exigidos pelo art. ARTIGO 24 INCISO II, da Lei 8.666/93,

RATIFICO a referido Processo por Dispensa bem como encaminho o presente processo para o

Departamento de Compras e Licitações para as devidas providências quanto à contratação do

objeto em epigrafe.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 07 de Dezembro de 2020.

HERMES WICTHOFF
Prefeito

FORNECEDOR CNPJ/CPF

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 04.571.726/0001-35

VALOR CONTRATADO (R$)
R$ 9.911,00 (Nove mil novecentos e onze reais)
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, 42 – Centro – Mauá da Serra – PR 
CNPJ: 00.403.870/0001-01 

CEP 86.828-000 – Fone: (43) 3464-1342 
_________________________________________________________________________ 

 
 
PORTARIA Nº15/2020 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA 
SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

 
 
RESOLVE 

 
 
   CONCEDER – as funcionárias SOLANGE GONÇALVES 
DOS SANTOS e VERONICA MARIA BIELLA OLIVEIRA, lotadas nesta 
Casa de Leis, 04(quatro) diárias no valor total de 
R$1.500,00(hum mil e quinhentos reais) para o custeio de 
viagem até a cidade de Curitiba / PR, nos dias 08 a 11 de 
Dezembro de 2020, para participar do curso “Administração 
publica municipal (encerramento de mandato)” junto a empresa 
UNICURSOS. 
  
 
 
   REGISTRE-SE 
   PUBLIQUE-SE 
   CUMPRA-SE 
 
 
 
   Secretaria da Câmara Municipal de Mauá da 
Serra, Estado do Paraná, aos 07 de Dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

MARCIO DIAS DE OLIVEIRA 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, 42 – Centro  – Mauá da Serra – PR 
CNPJ: 00.403.870/0001-01 

CEP 86.828-000 – Fone: (43) 3464-1342  
_________________________________________________________________________ 

 
 
PORTARIA Nº15/2020 

 
 

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MAUÁ  DA 
SERRA,  ESTADO  DO  PARANÁ,  NO  USO  DE  SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

 
 
RESOLVE 

 
 
               CONCEDER – as  funcionárias SOLANGE  GONÇALVES 
DOS  SANTOS  e  VERONICA  MARIA  BIELLA  OLIVEIRA,  lotadas  nesta 
Casa   de   Leis,   04(quatro)   diárias   no   valor   total   de 
R$1.500,00(hum  mil  e  quinhentos  reais)  para  o  custeio  de 
viagem  até  a  cidade  de  Curitiba  /  PR,  nos  dias  08  a  11  de 
Dezembro  de  2020,  para  participar  do  curso  “Administração 
publica municipal (encerramento  de mandato)” junto a empresa 
UNICURSOS. 
  
 
 
               REGISTRE-SE 
               PUBLIQUE-SE 
               CUMPRA-SE 

  
 
               Secretaria  da  Câmara  Municipal  de  Mauá  da 
Serra, Estado do Paraná, aos 07 de Dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

MARCIO DIAS DE OLIVEIRA 
Presidente 
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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000
CNPJ. 95.548.400/0001-42

_______________________________________________

PORTARIA Nº 216/2020

O PREFEITO DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, e,

Considerando os termos da portaria nº 185/2019,
que determinou a promoção de nova avaliação em todas as empresas do
Parque Industrial a fim de averiguar o real estado de funcionamento, pela
Comissão Especial devidamente instituída para tal finalidade;

Considerando que se trata de assunto
extremamente delicado e de grande volume;

RESOLVE:

Prorrogar o prazo da portaria 185/2019 por mais 1
(um) ano para que a Comissão Especial conclua os trabalhos pertinentes à
referida portaria.

Os efeitos desta portaria retroagem a 04 de
novembro de 2020.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, 07 de
dezembro de 2020.

Hermes Wicthoff
PREFEITO
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: FABRICA DAS TENDAS EIRELI CNPJ:10.478.976/0001-28

OBJETO:AQUISIÇÃO DE TENDAS SANFONADAS 3X3MT EM
NYLON NA COR VERDE E BALCÃO SANFONADO C/ESTEIRA 3MT À SEREM
UTILIZADAS PELO PRODUTOR RURAL DO MUNICÍPIO.

VALOR: R$10.897,73 (Dez mil oitocentos e noventa e sete reais e setenta e três centavos)
DATA DE ASSINATURA: 03 de Dezembro de 2020.
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2020
CONTRATO: 126/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2020.
PRAZO DE VIGENCIA 120 – DIAS



Segunda-feira, 7 de dezembro de 2020Segunda-feira, 7 de dezembro de 2020 Ano VIIIAno VIII Edição Nº 1773Edição Nº 1773 Página 31 / 32Página 31 / 32

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Mauá
da Serra

De Acordo com a Lei 258 de 19 de
Março de 2012

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro. CEP: 86828-000. Mauá da Serra, Paraná. CNPJ: 95.548.400/0001-42

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do

site https://www.mauadaserra.pr.gov.br







     

 



   

 













   

        

   

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O pref eito Mu n icipal, HERMES  WICTHOFF  no u so das  atribu ições  qu e lh e s ão con fe ridas  p ela leg islação em vi gor, 
especialm en te a Lei n rº 8.666/9 3 e alterações  pos teriores , a v ista  do parecer conclu siv o ex arado pela com iss ão de 
L icitação, resolv e:

01 – HOM OLOGA R  a presen te  Licitação  n este  term os:

a) Processo  Nrº              : 119/2020
b) L icitação Nrº             :           56/2020
c) Modalidade                :           Preg ão
d) Data Hom olog ação    : 04/12/ 2020
e) Objeto Hom olog ado  : REGISTRO  DE  PRE ÇOS  PA RA  CONTRA TA Ç Ã O  DE

EMPRESA  PRESTA DO RA  DE  S ERVI ÇOS  DE  TORNO  E
SOL DA    E   MA NGUEIRA S    HIDRÁ UL ICA S   EM   GERA L    PA RA
A TENDER À  DIVE RSA S  SECRETA RI A S  MUNICIPA IS.

04.122.0004.2. 009. -  Man ut en ção e Con ser va cao de  Propri os  Publicos  Mu n icipaisԞ04.122.0004.2.011. -  Manu ten ção dos  
Serv iços  de A dm in istraçã oԞ15. 451.0020.2.017. -  M an uten ção  do Departam en to de ObrasԞ15.451. 0020.2.017. -  
Manu ten ção do Dep artam en to de ObrasԞ26.782.0015 .2.021. - Manu ten ção do Serv iço  Rodovi ário 
Mun icipalԞ10.301.0011.2.027. -  Man u tenção da Saú de Pú blicaԞ08.244.0010.2.055. -  Man u ten ção do 
CRA SԞ12 .361.0014.2.066. - Man u ten ção do Tran sporte Escolar Ԟ12 .361.0014.2.066. -  Man u ten ção do Tran sporte 
EscolarԞ

      f ) For ne cedor e Iten s declarados Ven cedores  (cf e. Cotação):

Fornecedor: A. A. DZ IE DZ IC  - ACESSÓRI OS
CNPJ/CPF: 07.701.281/0001-59

LOTE  1

Valor Total do Lote : 322.000,00 (trezentos e vinte e dois  m il reais)

Item    Descrição   Unidade   Quant.   Valor Unit.  Valor Total
1 SERVIÇO DE 

SOLDA
Horas   800,00   140,0000  112.000,00

2 SERVIÇO EM 
MANGUEIRA 
HIDRÁULICA
DE ALTA 
PRESSÃO EM
VEÍCULOS 
DIVERSOS.

Horas   600,00   180,0000  108.000,00
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Item    Descrição   Unidade   Quant.   Valor Unit.  Valor Total
3 SERVIÇO DE 

TORNO
Horas   600,00   170,0000  102.000,00

                                  Valor Tot al Hom o logado - R$ 322.000,00

Pregoeiro
FRA NCI SCO  JÚNIOR  DOS SA NTOS

Mau á da Serra, 04 de dezem bro de 2020.

                         ____________ _____________
                   HERMES  WICTHOF F

                                               PREFEITO  M UNICIPA L
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